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Dispõe sobre a designação do servidor 
público Tiago Pellini para exercer a função de 
Coordenador Estadual de Sistemas de 
Produção e Estudos Socioeconômicos e 
Métodos Quantitativos, 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR- 

EMATER, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 

20.121 de 31 de dezembro de 2019, e em decorrência do Decreto 7058 de 13 de 

agosto de 2024, publicado no DIOE edição 11722 de 13/08/2024, conforme protocolo 

nº 22.584.249-3, 

R E S O L V E: 

Art.1º DESIGNAR o servidor do público Tiago Pellini, RG 6.699.831-2/PR, para exercer 

a função de Coordenador Estadual de Sistemas de Produção e Estudos 

Socioeconômicos e Métodos Quantitativos junto a Gerência Estadual de 

Pesquisa e Formação do IDR-Paraná, em Londrina. 

Art.2º REVOGAR as Portarias eventualmente em contrário, em conflito, divergentes ou 

redundantes em relação a presente. 

 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 16 de agosto de 2024. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Richard Golba 
Diretor Presidente 

IDR-Paraná 
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